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3.1 – Balanço Orçamentário

 

3.1.1 – Conceito
A elaboração do Balanço Orçamentário está prevista na Lei 4.320/64 e dispõe que ele demonstrará as

receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas.

Demonstrará as receitas detalhadas por categoria econômica e origem, especificando a previsão inicial,
a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo, que corresponde ao excesso ou insuficiência de
arrecadação. Demonstrará também, as despesas por categoria econômica e grupo de natureza da despesa,
discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas,
as despesas pagas e o saldo da dotação.

3.1.2 – Regime Contábil

No regime orçamentário, o regime contábil aplicado à contabilidade pública é o MISTO, conforme
preceitua a lei 4.320/1964 em seu art. 35º:

Art. 35º Pertencem ao exercício financeiro:
I - as receitas nele arrecadadas; (regime de caixa)
II- as despesas nele legalmente empenhadas. (regime de competência)

 
3.1.3 – Orçamento Anual

A Lei Orçamentária Anual – LOA aprovada, pela Lei nº 5.246, publicada no Diário Oficial
Suplementar do Estado de Rondônia n.° 6.1, de 11 de janeiro de 2022, que “Estima a receita e fixa a
despesa do Estado de Rondônia para o exercício financeiro de 2022” estabeleceu o orçamento do Fundo
Especial de Modernização da Procuradoria Geral do Estado – FUMORPGE em R$ 3.972.377,00 (três
milhões, novecentos e setenta e dois mil, trezentos e setenta e sete reais).

No decorrer do exercício de 2022, houveram suplementações, reduções e cancelamentos na
composição do orçamento do Fundo Especial de Modernização da Procuradoria Geral do Estado –
FUMORPGE, passando para uma dotação atualizada de R$ 20.308.290,33 (vinte milhões, trezentos e oito
mil, duzentos e noventa reais e trinta e três centavos). Deste montante, foram empenhados a importância de
R$ 20.039.839,34 (vinte milhões, trinta e nove mil, oitocentos e trinta e nove reai centavos).

Da importância que se empenhou no exercício de 2022, foram pagos R$ 19.850.312,73
(dezenove milhões, oitocentos e cinquenta mil, trezentos e doze reais e setenta e três centavos) sendo
inscritos em Restos a Pagar não Processados - RPNP o montante de R$ 189.526,61 (cento e oitenta e nove
mil, quinhentos e vinte e seis reais e sessenta e um centavos) e não foram inscritos Restos a Pagar
Processados – RPP.

3.1.4 – Notas Explicativas
 

Nota 01 – Receita Corrente
No Exercício de 2022, o Balanço Orçamentário, apresentou Receitas Realizadas no valor de R$

6.969.296,69 (seis milhões, novecentos e sessenta e nove mil, duzentos e noventa e seis reais e sessenta e nove centavos),
representando um aumento na arrecadação na ordem de R$ 1.853.367,18 (um milhão, oitocentos e cinquenta e três mil,
trezentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos) em relação às receitas realizadas no exercício de 2021, registrando o
valor de R$ 5.115.929, 51 (cinco milhões, cento e quinze mil, novecentos e vinte e nove reais, cinquenta e um centavos),
em virtude de um aumento significativo na arrecadação de custas e emolumentos extrajudiciais, vinculada à fonte de
recurso 0234 e a arrecadação com Remuneração de depósitos bancários - Aplicações.
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Nota 02 - Despesas Correntes e Despesas de Capital
O orçamento é o instrumento de planejamento e representa o fluxo de ingressos e aplicação de recursos em

determinado período.

É por meio da Lei Orçamentária Anual - LOA que a Administração Pública fixa a despesa pública
autorizada para um exercício financeiro.

A despesa orçamentária pública é o conjunto de dispêndios realizados pelos entes públicos para o
funcionamento e manutenção dos serviços públicos prestados à sociedade. É representada ainda por toda transação que
depende de autorização legislativa, na forma de consignação de dotação orçamentária, para ser efetivada.

Na tabela nº 01 abaixo, estão demonstradas as dotações atualizadas e as respectivas despesas
empenhadas e despesas pagas do exercício de 2022, por grupo de despesa e classificação orçamentária.

Tabela 01     

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS Dotação Inicial(e) Dotação Atualizada(f)
Despesas

Empenhadas(g)
Despesas Pagas (i)

DESPESAS CORRENTES (VIII) 2.983.377,00 3.157.377,00 2.900.410,01 2.710.883,40

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.983.377,00 3.157.377,00 2.900.410,01 2.710.883,40

DESPESAS DE CAPITAL (IX) 989.000,00 17.150.913,33 17.139.429,33 17.139.429,33

INVESTIMENTOS 987.000,00 813;000,00 803.516,00 803.516,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 2.000,00 16.337.913,33 16.335.913,33 16.335.913,33

TOTAL DAS DESPESAS (XIV)=(VIII+IX) 3.972.377,00 20.308.290,33 20.039.839,34 19.850.312,73

 

No grupo de contas “Outras Despesas Correntes” foram registradas as despesas orçamentárias com outros
serviços terceiros; serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação; Indenização e Restituições.

O montante das despesas empenhadas no grupo outras despesas correntes, foi de R$ 2.900.410,01 (dois
milhões, novecentos mil, quatrocentos e dez reais e um centavo), representando 14,28% da dotação orçamentária
atualizada do FUMORPGE.

Houve movimentação no grupo de “Investimento”, no exercício de 2022, referente a aquisição de
Material Permanente e Material de Consumo.

O montante da despesa com investimento empenhada foi de R$ 803.516,00 (oitocentos e três mil,
quinhentos e dezesseis reais) o que representa apenas 3,96% da dotação atualizada da FUMORPGE.

O montante das despesas empenhadas no âmbito do Fundo Especial de Modernização da Procuradoria
Geral do Estado – FUMORPGE destinada a inversões financeiras corresponde a utilização do superávit financeiro do
exercício anterior.

No exercício de 2022 foi realizado o valor de R$ 16.335.913,33 (dezesseis milhões, trezentos e trinta e
cinco mil novecentos e treze reais e trinta e três centavos) de Superávit de exercícios anteriores,  utilizado para
constituir Conta Garantia Vinculada de Contrato de Parceria Público Privada - PPP, dos serviços de construção de
edificação e posterior administração, operação, exploração e manutenção da nova sede da PGE/RO.

 

Nota 03 - Do Anexo 1- Execução dos Restos a Pagar não Processados
Em análise à demonstração da execução no exercício de 2022 dos restos a pagar inscritos em 31/12/2021

no valor inscrito na ordem de R$ 934.627,14 (novecentos e trinta e quatro mil, seiscentos e vinte e sete reais e quatorze
centavos), correspondem aos restos a pagar não processados. Desse total, houve o pagamento de R$ 926.522,02
(novecentos e vinte e seis mil, quinhentos e vinte e dois reais e dois centavos), que representa 99,13% do valor total de
restos a pagar não processados inscritos, do total de restos a pagar não processados, teve o cancelamento de R$ 8.105,12
(oito mil, cento e cinco reais e doze centavos), que representa 0,87% do valor total de restos a pagar não processados
inscrito.

 

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

 

RODNEY NASCIMENTO DE QUEIROZ CHAGAS
Contador Responsável FUMORPGE/RO

CRC RO 004920/O
 

ESDRAS SIMIONATO PAZ
Diretor de Planejamento e Finanças
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CRC RO 005503/O
 

MAXWEL MOTA DE ANDRADE
Procurador-Geral do Estado

Documento assinado eletronicamente por MAXWEL MOTA DE ANDRADE , Procurador(a) Geral do Estado , em
13/03/2023, às 12:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Esdras simionato paz, Diretor(a), em 13/03/2023, às 14:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.

Documento assinado eletronicamente por RODNEY NASCIMENTO DE QUEIROZ CHAGAS , Coordenador(a),
em 13/03/2023, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0036328265 e o código CRC 988793F5.

Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0020.000245/2023-01 SEI nº 0036328265
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3.2 – Balanço Financeiro

 

3.2.1 – Conceito

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP, 9ª Ed.), o Balanço
Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários,
conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se transferem para o exercício seguinte.

As retenções de serviços são contabilizadas pelo regime de caixa, ocorrendo a retenção no momento do
pagamento do fornecedor, ou seja, na baixa da obrigação. Tal procedimento fundamentado no § 7°do artigo 150 da CF,
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in legis:
§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de
imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial
restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido.

 
3.2.2 – Notas Explicativas

Nota 04 – Receita Orçamentária - Vinculada

Compreende o valor de R$ 6.969.296,69 (seis milhões, novecentos e sessenta e nove mil, duzentos e
noventa e seis reais e sessenta e nove centavos) decorrente da receita de recursos Vinculados a Fundos do período de
janeiro a dezembro de 2022.

Nota 05 – Recebimentos Extraorçamentários

Compreendem os ingressos não previstos no orçamento, sendo que esta Unidade Gestora apresentou o saldo
de R$ 4.289.571,25 (quatro milhões, duzentos e oitenta e nove mil, quinhentos e setenta e um reais e vinte e cinco
centavos) composto pelas contas abaixo discriminadas:

Tabela 02

Conta Contábil Descrição Saldo

631700000
RP não processados – Inscrição no
Exercício R$ 189.526,61

218800000 Valores Restituíveis (movimento a crédito) R$ 4.100.044,64

Total R$ 4.289.571.,25

 

Nota 06 – Despesas Orçamentárias - Vinculada

Despesas Orçamentárias - Vinculada no valor de R$ 20.039.839,34 (vinte milhões, trinta e nove mil,
oitocentos e trinta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Nota 07 – Pagamento de Restos a Pagar Não Processados

Registrado na conta Pagamento de Restos a Pagar não Processados o valor de R$ 926.522,02 (novecentos e
vinte e seis mil, quinhentos e vinte e dois reais e dois centavos).

Nota 08 – Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

Registrado na conta Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados o valor de R$ 4.098.882,61 (quatro
milhões, noventa e oito mil, oitocentos e oitenta e dois reais e sessenta e um centavo), sendo que R$ 3.970.000,00 (três
milhões, novecentos e setenta mil, referem-se a cauções.

Nota 09 – Caixa e equivalente de caixa para o exercício seguinte

O Balanço Financeiro do exercício de 2022 do Fundo Especial de Modernização da Procuradoria Geral do
Estado – FUMORPGE evidencia um saldo de caixa e equivalente de caixa para o exercício seguinte na ordem de R$
3.464.164,44 (três milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil, cento e sessenta e quatro reais e quarenta e quatro
centavos).
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Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

RODNEY NASCIMENTO DE QUEIROZ CHAGAS
Contador Responsável FUMORPGE/RO

CRC RO 004920/O
 

ESDRAS SIMIONATO PAZ
Diretor de Planejamento e Finanças

CRC RO 005503/O
 

MAXWEL MOTA DE ANDRADE
Procurador-Geral do Estado

Documento assinado eletronicamente por MAXWEL MOTA DE ANDRADE , Procurador(a) Geral do Estado , em
13/03/2023, às 12:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Esdras simionato paz, Diretor(a), em 13/03/2023, às 14:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.

Documento assinado eletronicamente por RODNEY NASCIMENTO DE QUEIROZ CHAGAS , Coordenador(a),
em 13/03/2023, às 14:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0036281595
e o código CRC E6D1C861.

Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0020.000245/2023-01 SEI nº 0036281595
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3.3 – Balanço Patrimonial
3.3.1 - Conceito

Quadro Principal: Conforme o MCASP, o quadro principal do Balanço Patrimonial é elaborado utilizando-
se as classes 1 (ativo) e 2 (passivo e patrimônio líquido) do PCASP.

Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes: os ativos e passivos financeiros e permanentes
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e o saldo patrimonial são apresentados pelos seus valores totais.

Quadro das Contas de Compensação: elaborado utilizando-se a classe 8 (controles credores) do Plano de
Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP).

Quadro do Superávit/Déficit Financeiro: é elaborado utilizando-se o saldo da conta 8.2.1.1.1.00.00 –
Disponibilidade por Destinação de Recurso, segregado por Fonte / Destinação de Recurso.

3.3.2 – Notas Explicativas
Ativo Circulante

Nesse grupo de contas são registrados os elementos patrimoniais que são considerados caixa ou que podem
ser convertidos em caixa após um período de 12 meses, com base na data da elaboração das demonstrações contábeis.

Nota 10 - Caixa e equivalentes de caixa

No Exercício de 2022 a conta caixa e equivalente de caixa, apresenta o saldo total de R$ 3.464.164,44
(três milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil, cento e sessenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), refere-
se à receita de emolumentos e custas extrajudiciais e receita de aplicação financeira do período de janeiro a dezembro de
2022 e superávit de anos anteriores. O recurso financeiro é controlado pela conta de denominação “D” no SIGEF, em
virtude de estar vinculada no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ do FUMORPGE.

Essa Contadoria registra e concilia os saldos mensais da conta com identificação “D” conforme os
recebimentos dos extratos bancários pela Diretoria de Planejamento e Finanças – PGE-DFIN, apresentada a Conciliação
Bancária do mês de dezembro/2022 a Contabilidade Geral do Estado – COGES, para homologação através do processo
SEI nº 0020.000605/2023-67.

Nota 11 – Valores restituíveis
Refere-se a consignações de Contribuição ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS no valor de R$

1.162,03 (um mil, cento e sessenta e dois reais e três centavos).

Nota 12 – Patrimônio Liquido
O Patrimônio Líquido compreende o valor residual dos ativos depois de deduzidos todos os passivos.

A conta “Superávits ou Déficits do Exercício” contém o saldo apurado entre as Variações Patrimoniais
Aumentativas (VPA) menos as Variações Patrimoniais Diminutivas (VPD).

No exercício de 2022 foi apurado superávit acumulado de R$ 3.463.002,41 (três milhões, quatrocentos e
sessenta e três mil, dois reais e quarenta e um centavos).

 

 

Nota 13 - Atos Potenciais Passivos

Foi registrado na conta 812111012200 - Garantia Concedidas em Contratos de PPP - A executar, no valor
de R$ 16.335.913,33 (dezesseis milhões, trezentos e trinta e cinco mil novecentos e treze reais e trinta e três centavos),
foi constituída Conta Garantia de Contrato de Parceria Público Privada - PPP, dos serviços de construção de edificação e
posterior administração, operação, exploração e manutenção da nova sede da PGE/RO.

Há o registro na conta contábil 81231080100 - Contraprestações futuras- A executar, no valor de R$
396.962.968,44 (trezentos e noventa e seis milhões, novecentos e sessenta e dois mil novecentos e sessenta e oito reais e
quarenta e quatro centavos), registrando o valor do Contrato N° 0538/PGE/2022 (0031119611) , concessão, na
modalidade administrativa, conforme Lei das PPPs, dos serviços de construção de edificação e posterior administração,
operação, exploração e manutenção da nova sede da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia. 

Nota 14 - Superávit/Déficit Financeiro
Corresponde à diferença positiva ou negativa entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, evidenciando

por fonte de recursos para abertura de créditos suplementares e especiais, apresentamos a Tabela 03 com o detalhamento
por saldo e fonte de recurso.

Tabela 03

Cálculo do Superávit Financeiro do
Exercício

Ativo Financeiro 3.464.164,44
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Passivo Financeiro -190.688,64

Superávit Financeiro 3.273.475,80

Fonte SIGEF

 

Regularização saldo das contas contábeis do grupo 23712000000 – superávits ou déficits acumulados –
INTRA OFSS. Reclassificação de saldo contábil do grupo de contas 23712000000 – SUPERAVITS OU DEFICITS
ACUMULADOS – INTRA OFSS, solicitado no processo SEI 0088.067802/2022-09, através do ofício nº
2360/2022/COGES-CCC (ID 0029124811).

Regularização em 2022:

Reclassificação realizada através da NL 2022NL0000343, em 27/05/2022, no valor de R$ 1.683.664,71.

Contabilização:

DEBITO: 23712020000 – SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCICIOS ANTERIORES

CREDITO: 23711020000 – SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCICIOS ANTERIORES

 

Os procedimentos quanto a gestão orçamentária, financeira e patrimonial, são dos Ordenadores de Despesas,
que é a autoridade administrativa, para ordenar a execução de despesas orçamentárias como a emissão de notas de
empenho e a autorização para liquidação e pagamento das despesas, determinada por lei.

 

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

 

RODNEY NASCIMENTO DE QUEIROZ CHAGAS

Contador Responsável FUMORPGE/RO
CRC RO 004920/O

 
ESDRAS SIMIONATO PAZ

Diretor de Planejamento e Finanças
CRC RO 005503/O

 
MAXWEL MOTA DE ANDRADE

Procurador-Geral do Estado

Documento assinado eletronicamente por MAXWEL MOTA DE ANDRADE , Procurador(a) Geral do Estado , em
13/03/2023, às 12:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Esdras simionato paz, Diretor(a), em 13/03/2023, às 14:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.

Documento assinado eletronicamente por RODNEY NASCIMENTO DE QUEIROZ CHAGAS , Coordenador(a),
em 13/03/2023, às 14:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0036281610
e o código CRC 9D3A40C2.

Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0020.000245/2023-01 SEI nº 0036281610
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3.4 – Demonstração das Variações Patrimoniais
3.4.1 - Conceito

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), a Demonstração das
Variações Patrimoniais (DVP) evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da
execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício.

O resultado patrimonial do período é apurado na DVP pelo confronto entre as variações patrimoniais
quantitativas aumentativas e diminutivas. O valor apurado passa a compor o saldo patrimonial do Balanço Patrimonial
(BP) do exercício.

A DVP será elaborada utilizando-se as classes 3 (variações patrimoniais diminutivas) e 4 (variações
patrimoniais aumentativas) do PCASP.

Os itens de VPA e VPD não devem ser compensados, exceto quando exigido ou permitido por norma
específica.

3.4.2 – Notas Explicativas
Nota 15 - Impostos, Taxa e Contribuição de Melhoria

Durante o exercício de 2022, foram registados receita na natureza de emolumentos e custas extrajudiciais,
na fonte de recurso 0234, totalizando o valor de R$ 5.166.132,49 (cinco milhões, cento e sessenta e seis mil, cento e trinta
e dois reais e quarenta e nove centavos).

Nota 16 - Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicação Financeira
Compõe-se o valor de R$ 1.794.993,29 (um milhão, setecentos e noventa e quatro mil, novecentos e

noventa e três reais e vinte e nove centavos) decorrentes de rendimentos de aplicações financeiras do período de janeiro a
dezembro de 2022 da conta bancária cadastrada e vinculada no CNPJ do FUMORPGE, registrado na fonte de recurso
0234.

Nota 17 – Outras Variações Patrimoniais Aumentativas
Compõe-se o valor de R$ 8.170,91 (oito mil, cento e setenta reais e noventa e um centavos) decorrentes de

Multa prevista em legislação específica e Restituições.

Nota 18 – Resultado Patrimonial do Exercício
Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) evidenciará as alterações verificadas no patrimônio,

resultado ou independentes da execução orçamentária e indicará o resultado patrimonial do exercício. O resultado do
período é apurado pelo confronto entre as variações patrimoniais quantitativa - aumentativa no valor de R$ 6.969.296,69
(seis milhões, novecentos e sessenta e nove mil, duzentos e noventa e seis reais e sessenta e nove centavos), e as variações
patrimoniais quantitativas - diminutiva no valor de R$ 20.776.834,75 (vinte milhões, setecentos e setenta e seis mil,
oitocentos e trinta e quatro reais e setenta e cinco centavos), apresentando o resultado patrimonial negativo do exercício no
valor de R$ - 13.807.538,06 (treze milhões, oitocentos e sete mil, quinhentos e trinta e oito reais e seis centavos) que será
exposto no Balanço Patrimonial – Resultado Acumulado -Superávit/Déficits do Exercício.

 

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

RODNEY NASCIMENTO DE QUEIROZ CHAGAS
Contador Responsável FUMORPGE/RO

CRC RO 004920/O
 

ESDRAS SIMIONATO PAZ
Diretor de Planejamento e Finanças

CRC RO 005503/O
 

MAXWEL MOTA DE ANDRADE
Procurador-Geral do Estado

Documento assinado eletronicamente por MAXWEL MOTA DE ANDRADE , Procurador(a) Geral do Estado , em
13/03/2023, às 12:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Esdras simionato paz, Diretor(a), em 13/03/2023, às 14:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.

Documento assinado eletronicamente por RODNEY NASCIMENTO DE QUEIROZ CHAGAS , Coordenador(a),
em 13/03/2023, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0036281630
e o código CRC 9CD80038.
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3.5 – Demonstrativo de Fluxo de Caixa
3.5.1 - Conceito

A Demonstração dos Fluxos de Caixa tem o objetivo de contribuir para a transparência da gestão pública,
permitindo um melhor gerenciamento e controle financeiros dos órgãos e entidades do setor público.

As informações destes fluxos de caixa, são úteis para proporcionar aos usuários da informação contábil,
instrumento para avaliar a capacidade da entidade de gerar caixa e equivalentes de caixa, bem como suas necessidades
de liquidez. Assim, a Demonstração dos Fluxos de Caixa permite aos usuários, projetar cenários de fluxos de caixas
futuros, e elaborar análise sobre eventuais mudanças em torno da capacidade de manutenção do regular financiamento
dos serviços públicos (MCASP, parte V, 9ª Ed. 2021).

Em função da adoção do princípio da unidade de caixa, a geração líquida de caixa e equivalente de caixa
da DFC corresponde ao resultado financeiro apurado no BF. Portanto, em 31 de dezembro de 2022, a geração líquida
de caixa, foi na ordem R$ 3.809.711,30 (três milhões, oitocentos e nove mil, setecentos e onze reais e trinta centavos);

Já na elaboração da Demonstração de Fluxo de Caixa - DFC, são utilizadas as contas da classe 6
(Controles da Execução do Planejamento e Orçamento) do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), com
filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas e despesas, bem como funções e subfunções, assim como outros filtros
e contas necessários para marcar a movimentação extraorçamentária que eventualmente transita pela conta caixa e
equivalentes de caixa.

Nota 19 - Receita Tributária
Durante o exercício de 2022, foram registados receita na natureza de emolumentos e custas extrajudiciais,

na fonte de recurso 0234, totalizando o valor de R$ 5.166.132,49 (cinco milhões, cento e sessenta e seis mil, cento e trinta
e dois reais e quarenta e nove centavos).

Nota 20 - Remuneração Disponibilidade
Compõe-se o valor de R$ 1.794.993,29 (um milhão, setecentos e noventa e quatro mil, novecentos e

noventa e três reais e vinte e nove centavos) são decorrentes de rendimentos de aplicações financeiras do período de
janeiro a dezembro de 2022 da conta bancária cadastrada e vinculada no CNPJ do FUMORPGE, registrado na fonte de
recurso 0234.

Nota 21 – Outras Receitas Derivadas e Originárias
Compõe-se o valor de R$ 8.170,91 (oito mil, cento e setenta reais e noventa e um centavos) decorrentes de

Multa prevista em legislação específica e Restituições.

Nota 22 – Caixa e equivalentes de caixa final
Nesse exercício de 2022 o caixa e equivalente de caixa apresenta o saldo final de R$ 3.464.164,44 (três

milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil, cento e sessenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), refere-se
receita de emolumentos e custas extrajudiciais, alienação de bens e receita de aplicações financeiras. O recurso financeiro
é controlado pela conta de denominação “D” no SIAFEM, em virtude de estar vinculada no cadastro nacional de pessoa
jurídica – CNPJ do FUMORPGE.
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MAXWEL MOTA DE ANDRADE
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Documento assinado eletronicamente por MAXWEL MOTA DE ANDRADE , Procurador(a) Geral do Estado , em
13/03/2023, às 12:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Esdras simionato paz, Diretor(a), em 13/03/2023, às 14:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.

Documento assinado eletronicamente por RODNEY NASCIMENTO DE QUEIROZ CHAGAS , Coordenador(a),
em 13/03/2023, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0036281642 e o código CRC 74B7EB6F.

Referência: Caso responda este(a) Demonstrativo de Resultado, indicar expressamente o Processo nº 0020.000245/2023-01 SEI nº 0036281642
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Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis do Exercício 2022

 

1- Informações Gerais

1.1 - Declaração de Conformidade

Declaro que as demonstrações contábeis constantes do Sistema Integrado de Planejamento e
Gestão Fiscal – SIGEF/RO (Balanços: Orçamentário, Financeiro e Patrimonial e as Demonstrações das
Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido), regidas pela Lei
Complementar n° 4.320, de 1964, com as estruturas alteradas através da portaria STN n° 438, de 12 de julho
de 2012, e pela Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBC TSP 11, relativas ao
exercício de 2022, representam com fidedignidade a situação orçamentária, financeira e patrimonial da
Entidade.

Porto Velho - RO, 08 de março de 2023.

 

 

RODNEY NASCIMENTO DE QUEIROZ CHAGAS
CONTADOR RESPONSÁVEL

CRC nº RO-004920/O

 

1.2 – Contexto Geral

O Fundo Especial de Modernização da Procuradoria Geral do Estado – FUMORPGE, pessoa
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n.° 23.860.287/0001-25, integra o Poder Executivo do estado de
Rondônia, com sua sede administrativa estabelecida no Complexo do Rio Madeira, Ed. Rio Pacaás Novos, 7º
andar situada na cidade de Porto Velho - Rondônia, na Av. Farquar, 2986, Bairro Pedrinhas.

Delineada com as atribuições específicas na Lei nº 3.537, de 15 de abril de 2015, publicado
no DOE em 28 de dezembro de 2015 e Lei nº 4.578 de 17 de setembro de 2019.

No entanto, as principais fontes de receita do FUMORPGE são recursos oriundos das
verbas de sucumbência, de ações em que a Procuradoria Geral tenha atuado, receitas incidentes sobre
recolhimento de custas e emolumentos extrajudiciais e rendimentos das aplicações financeiras efetuadas
pelo próprio Fundo.

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 48
Disponibilização: 14/03/2023
Publicação: 14/03/2023

Demonstrativo de Resultado 0036281665         SEI 0020.000245/2023-01 / pg. 1



As atividades desenvolvidas por esta Unidade Gestora ao longo do ano 2022, estão
amparadas pela Lei nº 5.246 - Lei Orçamentária Anual – LOA - 2022, publicada Diário Oficial
Suplementar do Estado de Rondônia n.° 6.1, de 11 de janeiro de 2022, agrupadas nas ações 1499 -
Desenvolver novo modelo de gestão da PGE/SEDE; 4027 – Promover Melhoria dos Serviços Prestados
pela PGE/RO, 2064 – Promover a Gestão de T.I.; 2096 – Formar, qualificar e capacitar recursos humanos
e 2491 - Realizar concurso público para preenchimento do quadro funcional.

2 – Resumo das Principais Práticas e Critérios Contábeis

2.1 - Base de Elaboração

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as orientações da Parte V -
Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP), do Manual de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público (MCASP), 9ª edição, ainda observa os dispositivos legais que regulam o assunto, como a Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Complementar Federal nº 101/2000, juntamente com os
dispositivos instituídos pela Autoridade Contábil do Estado de Rondônia-Contabilidade Geral do Estado -
COGES, nos termos da Lei Complementar n.° 1.109, de 12 de novembro de 2021.

A estrutura e a composição das demonstrações contábeis estão de acordo com as bases
acima descritas:

· Balanço Patrimonial (BP) - Anexo 14 da Lei nº 4.320/64;

· Balanço Financeiro - Anexo 13 da Lei nº 4.320/64;

· Balanço Orçamentário - Anexo 12 da Lei nº 4.320/64;

· Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) -Anexo 18 da Lei nº 4.320/64;

· Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) - Anexo 15 da Lei nº 4.320/64;

· Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; e

· Analise de Consistência dos Papeis de Trabalho do TCE-RO.

O Sistema Contábil utilizado pelas unidades do Estado é o Sistema Integrado de Planejamento
e Gestão Fiscal – SIGEF/RO, no qual é parametrizado de acordo com as bases propostas pelo Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª Edição.

2.2 - Moeda Funcional e Moeda de Apresentação
A moeda funcional é o Real. Os saldos em moeda estrangeira são convertidos para a moeda

funcional, empregando-se a taxa de câmbio vigente na data das demonstrações contábeis.

2.3 - Base de Mensuração
DISPONIBILIDADES: As disponibilidades são mensuradas ou avaliadas pelo valor original,

uma vez feita a conversão para a moeda de apresentação, quando em moeda estrangeira, à taxa de câmbio
vigente na data do Balanço Patrimonial;

CRÉDITOS E DÍVIDAS: Os direitos, as obrigações e os títulos de créditos são
mensurados ou avaliados pelo valor original, uma vez feita a conversão para a moeda de apresentação,
quando em moeda estrangeira, à taxa de câmbio vigente na data do Balanço Patrimonial;

ESTOQUES: Os estoques são avaliados com base no valor de
aquisição/produção/construção ou valor realizável líquido, dos dois o menor. O método para mensuração e
avaliação das saídas é o custo médio ponderado, conforme o inciso III, art. 106 da Lei nº 4.320/64 e NBC
TSP 04/2016;
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IMOBILIZADO: O ativo imobilizado, incluindo os gastos adicionais ou complementares,
é mensurado ou avaliado inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, sendo
atualizado por ajustes de Depreciação e Amortização conforme característica do bem;

INTANGÍVEL: O ativo intangível corresponde aos direitos que tenham por objeto bens
incorpóreos destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade. É mensurado
ou avaliado inicialmente com base no valor de aquisição ou de produção, ou, ainda, pelo custo estimado de
reposição na mensuração de softwares preexistentes;

DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUTÃO:  Os procedimentos de reavaliação e
de redução ao valor recuperável de bens adquiridos e postos em operação foram regulamentados pelo
Manual de Procedimentos Contábeis Especiais – Parte II, disponível no sítio www.transparencia.ro.gov.br
(aprovado pela Portaria nº. 208/GAB/SEFIN/2014 - DOE 2509 de 30/07/2014) e o SIGEF já se encontra
preparado para os lançamentos. Quanto a determinados bens que sejam depreciados a taxas diferentes, em
função de suas características, devendo também essa particularidade ser evidenciada em notas explicativas;

REAVALIAÇÃO E REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL:  Os procedimentos de
reavaliação e de redução ao valor recuperável de bens adquiridos e postos em operação foram
regulamentados pelo Manual de Procedimentos Contábeis Especiais – Parte II, disponível no sítio
www.transparencia.ro.gov.br (aprovado pela Portaria nº. 208/GAB/SEFIN/2014 -DOE 2509 de
30/07/2014) e o SIGEF já se encontra preparado para os lançamentos;

DEPÓSITOS JUDICIAIS: O Estado de Rondônia optou por registrar patrimonialmente
como Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados, os créditos oriundos da conversão de penas
alternativas em pecúnia;

RESTOS A PAGAR:  Os restos a pagar não processados, quando liquidados, alteram o
status para restos a pagar não processados liquidados de exercícios anteriores, uma vez que estes devem
compor o quadro de “Processados”, conforme Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - 9ª
Edição. Já os créditos em liquidação são considerados como restos a pagar não processados, uma vez que,
ainda não se deu a devida liquidação.

RETENÇÕES: O Estado adota a política contábil considerando a Retenção como paga
apenas na baixa da obrigação.

3. Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis
As Notas explicativas são informações adicionais às apresentadas nos quadros das

Demonstrações Contábeis Aplicada ao Setor Público - DCASP e consideradas parte integrante das
demonstrações. Elas fornecem descrições narrativas e detalhes de itens apresentados nas DCASP.

As notas têm por objetivo facilitar a compreensão das demonstrações contábeis a seus
diversos usuários, devendo assim, serem claras, sintéticas e objetivas.

Englobam informações de qualquer natureza exigidas pela lei, pelas normas contábeis e
outras informações relevantes não suficientemente evidenciadas ou que não constam nas demonstrações.

Embora a Lei nº 4.320/1964, que rege a contabilidade aplicada ao setor público, não tenha
previsto a elaboração de notas explicativas às demonstrações contábeis, em 2000, foi expedida a Lei
Complementar nº 101 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, que reforçou a necessidade de
reconhecimento da despesa por competência (art. 50, II), indicando notas apenas para os balanços
trimestrais do Banco Central do Brasil.

A falta de exigência de notas explicativas nas principais leis que regem a contabilidade
aplicada ao setor público fez com que os contadores que atuam nessa área da ciência contábil não se
dedicassem em elaborá-las.

Pretendendo um alinhamento com as IPSAS (normas internacionais de contabilidade
aplicadas ao setor público), em 2008, o Conselho Federal de Contabilidade – CFC emitiu as primeiras
normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público, as NBC T 16, essas normas passaram a
exigir a elaboração das notas explicativas às demonstrações contábeis, preenchendo a lacuna que existia
na legislação do CFC.
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Em 2018 com a edição da Norma Brasileira de Contabilidade Técnica do Serviço Público
11 - NBC TSP 11, houve um aprimoramento na estrutura das notas explicativas, no qual estabeleceu
diretrizes e requisitos mínimos para o seu conteúdo.

4 – Análise de Consistência dos Papéis de Trabalho
Esta Unidade Gestora - FUMORPGE, realizou a Análise de Consistência dos Papeis de

Trabalhos da sequência (01 a 08) que foram disponibilizados pela à Corte de Contas, abaixo o detalhamento
dos testes.

Com base na Análise de Consistência indica a Conformidade da Demonstração Contábil do
Exercício de 2022.

PT 1 - Teste de saldo da conta Caixa e Equivalente de Caixa :

PT 2 – Teste de saldo dos resultados acumulados

PT 3 - Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes e o Balanço Patrimonial
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PT 4 – Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes X Quadro do

Superávit/Déficit Financeiro

PT 5 - Balanço Patrimonial X DFC x Balanço Financeiro

PT 6 - Balanço Orçamentário X Demonstração dos Fluxos de Caixa
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PT 7 - Teste de saldo da Demonstração dos Fluxos de Caixa

PT 8 - Receitas Realizadas

 

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

 
RODNEY NASCIMENTO DE QUEIROZ CHAGAS
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MAXWEL MOTA DE ANDRADE
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Documento assinado eletronicamente por MAXWEL MOTA DE ANDRADE , Procurador(a) Geral
do Estado, em 13/03/2023, às 12:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Esdras simionato paz, Diretor(a), em 13/03/2023, às 14:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por RODNEY NASCIMENTO DE QUEIROZ CHAGAS ,
Coordenador(a), em 13/03/2023, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0036281665 e o código CRC C1F3C74F.

Referência: Caso responda este(a) Demonstrativo de Resultado, indicar expressamente o Processo nº
0020.000245/2023-01 SEI nº 0036281665
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